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D E C R E T O N2 1 . 406 

de 30 de ;junho de 1 . 971 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 39,inciso XIX ,do De 

c~to-lei Complementar n2 9 , de 31 de dezembro de 1969 - Lei Or gân! 

ca dos lfunic{pios - e tendo em vista o que consta do Processo nº 
7156/71 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica denominada RUA h~VOEL SALDA 

NHA a via pÚblica conhecida por Estrada dos Pinheiros,no trecho en 
tre a Estrada do JÓquei Clube o a Rua Guajás. 

Artigo 22 - tste decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 

30 de junho de 1971. 
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, C'?o.'.:>'-.- / 
Sergio Sobral ft~ Oliveira 

Prefeito ~~nicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Adm! 
nistração,aos trinta dias do mês de junho de mil novecentos e seten 
ta e um . 
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